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HISTÓRICO

Diepoe sobre a implantação do serviço de.

atendimento telefônico, vinculado ao

156, fornecendo informação/orientações e

recebendo denúncias sobre direitoa e vio

lência praticadas contra a mullier, a l-/

criança, e o adolescente e o idoso.
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Aos ^ diasdomêsde Abri 1 do ano de

mil novecentos e noventa e cinco , autúo 0 presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9__95_• a 19_9Ô.

Presidente; Juarez Tavares Ma.tta

Vice-Presidente : ?/ilson Dillem dos Santos_

1° Secretário: Almir Porte dog Santos

2° S ecr etário :Lucas Moulais
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Dispõe sobre a implantação do sein/i-
ço de atendimento telfoniGO, vincula

do ao 156, fornecendo informações/o-
rienta,çQes e recebendo denúnci8.s so-
sobre direitos e violência pratica-'

das contra a mulher, a criança e o a
dolescente e o idoso .

Art. 12 - Eica a Prefeitura Municipal de Cachoeiro ,
autorizada a instituir um serviço público de atendiemnto telefônico,
vinculado ao 156 para forncecer informações/orientações sobre direi
tos e denuncias de violência praticadas contra a mulher, a criança, e
o adolescente e o idoso .

Art. 22-0 atendimento instituido por esta lei será
efetuado por um funcionário capacitado para dar as orientações espe
cíficas necessárias ás vitimas de violência, inclusive sexual e vio
lado dos direitos da muHher , da criança e do adolescente e do ido
so , indicando os procedimentos e as providencias médicas e legais '
cabíveis .

§ 12 _ A capacitação profissional do encarregado do
atendimento se dará através do conliecimento adq_uirido junto aos or-
gãos e entidades çi_ue respondem por estas especificidades.no municí-'

•  - ^<2
Aprovado em Discussão

por U {\! A íy í ÍV5 i D A íi £
da Sessão^

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 3- - As despesas decorrentes da implantação des

ta. lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,suple

mentadas se necessário .

Art. 4-- Esta lei entra em vigor na data de sua pu.^i

llicação , revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 Abril de 1995

AEmirlir Porte

Ver. PC do B

VEREADORES Yg5 _ 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIPICAT I V A

Acreditamos q.ue um serviço desta natujreza poderá facilitar

auito para aq^uela.s pessoas qu.e por imia ramão ou outra descorúaecem os ca-

minlios j na observância de outros ou ate de si mesmo como vítima de atos

violentos.

Somos sabedores de q^ue estes casos são muito freqüentes '

com crianças e idosos. No entanto a.s mullieres vítimas de violência por

falta de informação e até por constrangimento não tem recorrido aos ór

gãos pertinentes .

Em relação as crianças e idosos, a situação torna-se mais

grave, pois não existem delegsnias especializadas e nenhum se2n/iç§ de

orienta.ção ( S.O.S ) .

Esperamos que os nobres colegas possam se sentir parte '

desta iniciativa e aprová-lo , Assim estaremos criando um serviço de

vrande retorno á sociedade .

'A
AlmirvEorte

Yer. PC do B
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRO.IETO DF, Lei N» 053/95 .

TNIOIaTIVA: Almir Sorte dos Santos

RELATOR:
Almir Sorte dos Santos

RELÁgÒRIO:

Trata-se de Projeto de Lei q^ue dispõe sobre a implantação do ser

viço de atendimento telefônico, vinculado ao 156, fornecendo in

formação/orientações e recebendo denuncias sobre direitos e vio -

lência praticadas contra a. mulber, a criança e o adolescente e o

idoso,

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comis

são.

yÕ-T-0.-L0. PlELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESILENTE;.

Voto com o Relator

VOTO LO BíIElBRO;

Voto com o Relator

LEQISaO;

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo enca -

minhamento regiuLar da matéria.

Sala d^ âomi^sões, 11 de maio de 1995

AVÍLI0\í4^0íMDO^^^fâLVÁ - Presidente
AIMIR flOME OTS WtOS - Relator

WILSON DL S SANTOS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO justiça e redação

PROJETO DE LEI No 053/95

INICIATIVA:

RELATOR:

ALMIR EORÍEE

ANTÔNIO CEZAR EERREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe soLre implantação de servi

ço de atendimento telefônico vinculado ao 156

VOTO DO RELATOR

A proposição esta regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e relacionai Voto pelo encsminLamento regular da matéria.

.VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regulax da matéria, observadas as normas regimentais

de/MaM de 1995

- Presidente

EIRA - lELATOR

a das Comissões

IM/ALBIN

AN

SOHLArSLUC - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



OAMARA MONI C I

CACHOEIRO DE ITADEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEI N°- 053/95

INICIATIVA - VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR - HIGNER MANSUR

RELATORIO - Trata-se de projeto'de lei originário que

dispõe sobre a implantação de atendimento telefônico no âmbito
municipal..

VOTO DO RELATOR - A proposição deve ser aprovada pelos ilustres

membros da Comissão e da Câmara.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator

DECISAO

Decide esta comissão, por unanimidade de
seus membros, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, de junho de 1995

hign: UR - Relator

JATHIR ®MES/MOIEIRA - Presidente

JOSE CARTOS AMARAL - Membro
verpar7
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CAOHOEIRO T>E I TTAPEMZ R XM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEI No- 053/95

INICIATIVA - VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR - HI6NER MANSUR

RELATORIO - Trata-se de projeto de lei originário que
dispõe sobre a implantação de atendimento telefônico nó âmbito
municipal..

VOTO DO RELATOR - A proposição deve ser aprovada pelos ilustres

membros da Comissão e da Câmara.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator,

OECISAO

Decide esta comissão, por unanimidade de
seus membros/ pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, de junho de 1995.

HI6NER R - Relator

JATHIR GdMÊS M0REIRA - Presidente

JOSS CARLÓS/AMARAL - Membro
verpar?
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI 053/95

INICIATIVA: EDIL ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a implantação do ser

viço de atendimento telefônico, vinculado ao 156, para fornecer

informações e orientações referente denúncias sobre violências pra

cadas contra a mulher, a criança, ao adolescente e ao idoso.

VOTO DO RELATOR

Quantos as aspectos inerentes a esta comissão, somos pela aprova

ção da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular da matéria e

sua aprovação.

Sala dasmjomissões, 20 de julho de 1995.

ALMIR ,E®m^DOS SANTOS - Relator

JOSÉ CARLOS SABADINE - Presidente

MARIA BEATRIZ 4:. A. DE SOUZA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



NOilE

ALMIR FORTE DOS SANTOS

iíLVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO SILVEIRA

AVÍLIO MACHADO SILVA

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE

EDISON V, PASSARELA

ELIAS JOSé SARTORI

ELIMAR FERREIRA

HIGNER MANSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ CARLOS SABADINE

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOULAIS

Ma.BEATRIZ C. A. SOUZA

THÉO SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS
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Presidente

REJEITADO EM DISCUSSÃO
POR

Sala Sessôesj / /i9_.._

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões? / /i9.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA

A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões, / /Í9

Presidente


